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LEI Nº 664, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1971
Reconhece como de utilidade pública a Associação- “Casa da Amizade das Senhoras dos Rotarianos de Piquete”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE DECRETA: 

Art. 1º Fica sendo reconhecido como de utilidade pública a Associação- “Casa da Amizade das Senhoras dos Rotarianos de Piquete”, cujos Estatutos acham-se inscritos, por extrato, no Livro “A” de inscrição de Associações (Personalidade Jurídica), as folhas 86, sob o número de ordem 171, em data de 6 de agosto de 1971.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala Seraphim Moreira de Andrade, Câmara Municipal de Piquete, 28 de Dezembro de 1971.
PROF. MANOEL PEDRO ESPINDOLA
Presidente

PROF. ALAOR FERREIRA
1º Secretário
Registrada e publicada nestaa Secretaria, aos 29 (vinte e nove) dias de dezembro de mil novecentos e setenta e um.
ERNANI BECKMANN

Chefe de Secretaria.
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
[image: image1.jpg]